


INDICAÇÃO Nº    934       , DE 2003




Considerando que a segurança pública é dever do Estado, a ser exercida para preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas, sendo um direito e responsabilidade de todos;




Considerando que o crescente índice de desemprego que assola o país, gerando o agravamento social e a instabilidade familiar, tem, na maioria dos casos, ocasionado agressões físicas e psicológicas às mulheres;




Considerando, ainda, que essas vítimas carregam por toda a vida o trauma da agressão, tanto no aspecto moral, psíquico e físico, que muitas vezes dificultam ou impossibilitam a convivência familiar e social;

Considerando, também, que esta violência às mulheres, vem aumentando consideravelmente no município de Itararé, especialmente pelo uso de drogas e bebidas alcoólicas, prejudicando o convívio familiar;

Considerando, mais, que é um dever do Estado devolver dignidade à mulher vítima de violência física, dando-lhe conforto psíquico e suporte emocional, com um tratamento mais humano e digno atendimento às denúncias por abusos físicos, psíquicos e morais;




Considerando, ainda, que o policiamento preventivo é um dos fatores que contribui com a diminuição da ocorrência do crime e resgata a sensação de segurança entre a comunidade;

Considerando, finalmente, que a presente propositura reafirma o pleito da Moção de Apelo nº 02/03, de autoria do vereador José Donisete de Camargo e outros, devidamente aprovada pela Câmara Municipal de Itararé. 




INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, ouvida a Secretária da Segurança Pública, objetivando a criação e instalação de uma unidade da Delegacia de Defesa da Mulher no município de Itararé, neste Estado.




Sala das Sessões, em
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